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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. '-
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PROJETO DE RESOLUÇ!O NP 04/97 

Concede Licen~a a Vereador, em pror
n:Jg . .aç:ão .. 

A Cimara Municipal de Colatina, da 
Fstctdo do Espírito Santo, usando de suas atribuir,:5es legais~ 
APROVA~ 

É concedi da ao Ve·n~ador José Leand1-o Vaca·ri'"i uma 
licen~a de 63 (sessenta e trBs> dias, em prorro
gar,:ão por motivo de doenÇ.a conf"orme atestado mé
dico em anexa, a partir rie 13 de abril de 1997. 

fi~;·r;-t :i9r1 29.. - Esta Resolw;::ão entra em vism- na data de stui-~:l.i pu
b 1 i e a;:;: ão ~ -fie.ando revogas as dispos i •:::oi::!S em con
trário~ 

Sala.das Sess~~s 
Em, 14 de abril de 1997. 

MF.:SA DIRETORA: 
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no ESP~RXTO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Perman~nte rle Lesisla~io, 
Justjça e Redaç~o Final, reunida para apreciar o Projeto de Reso
lu~ân NQ 04/97, de autoria da Mesa Diretora, em que Concede Li
CFfiF<::i <"•. 1-.Je-ct~6:•.dcrc·, obedecErncio o que ·=~stab~2lecEWl o~:; Pff .. t. igos 42 E· 68 
ria r89imento Interno da Casa, à luz do Artiao 83, Inciso I do 
mesmo niploma Legal, que reza: Artigo .83: O Vereador poderá li
r:.:.~nr:::i.,::,·1-·-<=:;e nH~d:i.<::rnte r·:-:~qU(·:-:~r:i.rnento dirisJidn ,~ F'·r·i·':•:::.:i.dência f? sujt:dto 
a de]jberaç~o do Plenário nos seguintes casos: Inciso I: Por mo
l~stta rl~virlamente comprovada por atestado m6dtca n~icial ou por 
médico de reputa~~º ilibada. 

Pelas ra~~es expostas esta Comissio 
~ de parecer favorável ao referido Projeto e conclama os pares 
enrlossarem seu Parer::er, por entender ainda a tramitas~o legal da 
licen~a solicitada . 

(__/'.· 

r.c:.l'll. 14 de abril de 1997. 

Mr; .. ~rnb r-o 

Dr~U .. ;~ FONTES F I U-10 
F((';~l<:,tor 
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cc:1-::;e,cír.1, Ve-r·ea.clor
r~sp~tt0samente, 

I do Regimento 
F·-c·r·)y·y·i1.~;i.:?:"!.r;. ;-:ÍrJ) i:::ac:>·1-
<õÜl"C :i. l CIP 1997" 

,José LeandnJ 
com assento nesta Augusta Casa de Leis, vem, mui 
requerer em con~ormidade com o Artiaa 83, Inciso 
Interno d~ Casa seja concedida licen~a <Em 

63 (sessenta e tr@s) dias. a partir do dia 13 de 

N .. Termo~; 

Pª De-ferimento 

Colatina-~S. 12 d8 abril de 1997. 

x •. ~6-~~~~c~~i 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Of.º.Nº.165/97 Colatina, 15 de abril de 1997. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref. Remessa (Faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo 
·J Municipal, faço chegar às mãos de V. Sa., cópia da Resolução Nº. 152, 

aprovada na Reunião do dia 14 de abril de 1997. 

Sendo só para o momento, reitero os protestos de elevada 
estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Sauda~õe ordiais, 

[{;. 

ÁL V ARO UERRA FILHO 
PRESIDENTE 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 



RESOLUÇÃO Nº 152 

Concede Licença a Vereador, em prorrogação. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1º - É concedida ao Vereador José Leandro Vacari uma licença 
de 63 (sessenta e três) dias, em prorrogação por motivo de 
doença conforme atestado médico em anexo, a partir de 13 
de abril de 1997. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 14 de abril de 1997 

fiJ 
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

, 
SECRETARIO 


